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EDIÇÃO NACIONAL
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VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ: 41.570.356/0001-48 - NIRE: 35300631048

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Às 09:00 horas do dia 29 de abril de 2026, na sede social da VRental Locação de Máquinas e Equipa-
mentos S.A. (“Companhia”), situada na Rua Pedro Gonçalves, nº 1400, sala 51, Centro, na cidade de Indaiatuba, Estado de São 
Paulo, CEP: 13.330- 210. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, conforme disposto no parágrafo 4º do ar-
tigo 124 da Lei nº 6.404/1976, em razão da presença, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, da 
única acionista da Companhia, VOLCON HOLDING S.A., titular da totalidade das ações de emissão da Companhia, caracteri-
zando-se a Companhia como subsidiária integral. Registra-se ainda a presença de Edmar Prado Lopes Neto, Diretor Presiden-
te da Companhia, bem como de Romeu Sabino da Silva, representante da Grant Thornton. 3. PUBLICAÇÃO: As demonstrações 
financeiras, acompanhadas do relatório da administração e do relatório dos auditores independentes da Companhia referen-
tes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 foram publicadas, em formato resumido, no jornal “Diário de 
Notícias”, em 09 de abril de 2026, página 09, sendo que a íntegra se encontra disponível na página do mesmo jornal na inter-
net. Considera-se sanada a falta de publicação dos anúncios previstos no art. 133 da Lei nº 6.404/1976, conforme faculta seu 
parágrafo 4º. 4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. Bruno Braga Cavalcanti como Presidente e Sr. Mauro Dutra Mediano Dias como 
Secretário. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar a) em Assembleia Geral Ordinária sobre: (i) o exame, discussão e votação das de-
monstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 e a tomada de 
contas dos administradores, acompanhadas do relatório da administração e do relatório dos auditores independentes; (ii) a 
proposta da administração para destinação do resultado da Companhia apurado no exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2025; e (iii) o exame, discussão e votação da proposta de limite da remuneração global anual dos administradores; e b) em 
Assembleia Geral Extraordinária sobre: (iv) o cancelamento dos 28 (vinte e oito) bônus de subscrição emitidos na Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 31 de agosto de 2023; (v) a realização de ajustes no Estatuto Social em decorrência da 
condição de subsidiária integral da Companhia, incluindo a adequação de referências a acordo de acionistas, conforme apli-
cável; (vi) a exclusão da previsão de emissão de bônus de subscrição; (vii) a atualização das regras relativas ao Conselho de 
Administração, incluindo funcionamento, deliberações e competências; (viii) a reformulação da composição da Diretoria, com 
eventuais ajustes na denominação de cargos; (ix) a revisão das regras de representação da Companhia; (x) a consolidação do 
Estatuto Social para refletir as deliberações acima, conforme Anexo I da presente ata. 6. DELIBERAÇÕES: Discutidas as maté-
rias constantes da ordem do dia, aprovou-se, sem ressalvas: a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as demonstrações financei-
ras da Companhia referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, bem como o relatório da administração e 
o relatório dos auditores independentes, ficando aprovadas, igualmente, as contas dos administradores; (ii) a proposta da 
administração para a destinação do resultado da Companhia apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, 
face à apuração de prejuízo no montante de R$ 160.770.893,72 (cento e sessenta milhões, setecentos e setenta mil, oitocen-
tos e noventa e três reais e setenta e dois centavos), que deverá compor os prejuízos acumulados da Companhia, não haven-
do resultado a distribuir; e (iii) o limite da remuneração anual global dos administradores da Companhia até o encerramento 
do exercício social corrente, em 31 de dezembro de 2026, no valor total de até R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 
reais). O referido montante deverá ser alocado entre os membros da administração conforme deliberação do Conselho de 
Administração da Companhia. b) Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) o cancelamento dos 28 (vinte e oito) bônus de 
subscrição emitidos pela Companhia na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de agosto de 2023, atualmente de 
titularidade da própria Companhia, sendo 07 (sete) de Série 03, 07 (sete) de Série 04, 07 (sete) de Série 05 e 07 (sete) de Série 
06, numerados de 01 a 07 em cada Série. O cancelamento de cada um dos bônus de subscrição de Séries 03, 04, 05 e 06 re-
feridos neste item “iv” dar-se-á mediante a averbação do cancelamento dos títulos ora emitidos no “Livro de Registro de 
Bônus de Subscrição” da Companhia, arquivado na sede Companhia; (v) a realização de ajustes no Estatuto Social da Compa-
nhia em decorrência de sua condição de subsidiária integral, incluindo a revisão de dispositivos incompatíveis com tal condi-
ção e a adequação das referências ao “Acordo de Acionistas” para incluir a expressão “se houver”, sem alteração de seu con-
teúdo material, com a consequente alteração dos dispositivos aplicáveis do Estatuto Social; (vi) a exclusão da previsão de 
emissão de bônus de subscrição, com a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social (Parágrafo Segundo), que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 535.734.967,05 (quinhentos e 
trinta e cinco milhões e setecentos e trinta e quatro mil e novecentos e sessenta e sete reais e cinco centavos), dividido em 
437.790.739 (quatrocentas e trinta e sete milhões, setecentas e noventa mil, setecentas e trinta e nove) ações ordinárias, to-
das nominativas e sem valor nominal.” Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária terá direito a 1 (um) voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo: O capital social poderá ser aumentado, na forma do art. 168 da Lei nº 6.404/1976, 
em até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). Parágrafo Terceiro: É vedada à Companhia a emissão de partes beneficiá-
rias.” (vii) a atualização das regras relativas ao Conselho de Administração, incluindo funcionamento, deliberações e compe-
tências, com a consequente alteração dos Artigos 8º e 12 do Estatuto Social, para refletir, dentre outros ajustes: (a) a possibi-
lidade de instalação de reuniões em 2ª (segunda) convocação, desde que presente o Presidente do Conselho de 
Administração; (b) a previsão de voto de qualidade do Presidente do Conselho de Administração em caso de empate; (c) a 
inclusão de nova matéria sujeita à aprovação do Conselho de Administração; (d) a inclusão de nova alínea para prever a ne-
cessidade de aprovação prévia do Conselho de Administração para a celebração de contratos com clientes cujo valor global 
(individual ou agregado) seja superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) em receita; (e) a alteração da alínea (e), 
para elevar o respectivo limite de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) por 
contraparte; (f) a alteração da alínea (g), para estabelecer que, no caso de aplicações financeiras, deverá ser observado o li-
mite por contraparte de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), sendo que contratações individuais ou agregadas em 
montante inferior a tal limite não dependerão de aprovação do Conselho de Administração, nos termos de política financeira 
a ser elaborada e aprovada pelo próprio Conselho de Administração; Referidos dispositivos, consideradas as alterações acima, 
passam a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 8º - O Conselho de Administração da Companhia será composto por 3 (três) 
a 5 (cinco) membros efetivos, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitidas 
reeleições, sendo um deles designado Presidente. Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração se reunirá sempre que 
convocado pelo Presidente do Conselho de Administração ou chamado conjuntamente por 2 (dois) Conselheiros. As convoca-
ções deverão conter a ordem do dia, serão feitas por carta registrada ou através de e- mail com confirmação de recebimento, 
com 3 (três) dias úteis de antecedência mínima. Parágrafo Segundo: As Reuniões do Conselho de Administração instalar-se-
-ão, em 1ª convocação, com a presença da totalidade de seus membros e, em 2ª convocação, com a presença da maioria de 
seus membros, desde que presente o Presidente do Conselho de Administração da Companhia, e serão realizadas preferen-
cialmente na sede da Companhia, sendo presididas pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia. As reuniões 
do Conselho poderão contar com a participação dos seus membros por conferência telefônica, vídeo conferência, ou por 
qualquer outro meio de comunicação, sendo certo que os membros do Conselho de Administração que participarem da refe-
rida reunião por qualquer de tais meios serão considerados, para todos os fins, presentes à reunião ou, ainda, por procurador 
que seja membro do Conselho de Administração, devidamente autorizado, por escrito, bem como serão admitidos votos por 
carta registrada ou e-mail. Parágrafo Terceiro: Ocorrendo a vacância, ausência, impedimento ou renúncia de membro efetivo 
do Conselho de Administração, os acionistas nomearão seu substituto de acordo com o previsto em Acordo de Acionistas ar-
quivado na sede da Companhia, se houver, ou através de deliberação de maioria simples em Assembléia Geral Extraordinária. 
(a) Em caso de vacância permanente de uma posição do Conselho de Administração, um conselheiro substituto será eleito na 
primeira Assembleia de Acionistas seguinte, e o mandato deste conselheiro será extinto no término do prazo de mandato dos 
Conselheiros eleitos originalmente; (b) Em caso de vacância permanente que reduza o número de Conselheiros para menos de 
3 (três), então, qualquer Conselheiro remanescente ou Diretor terá direito de convocar uma Assembleia Geral para eleger os 
Conselheiros para os cargos vagos; e (c) Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro do Conselho, 
as suas funções serão exercidas por outro membro do Conselho escolhido pelo conselheiro ausente ou incapaz.” “Artigo 12 
- Além das matérias previstas em lei e em Acordo de Acionistas, se houver, serão objeto de prévia aprovação pelo Conselho de 
Administração as seguintes matérias, as quais dependem de voto afirmativo do Presidente do Conselho de Administração: (a) 
Aprovar o Plano Estratégico de Negócios Anual e Orçamento Anual, bem como suas respectivas alterações, tal como sugerido 
pelos Diretores, de acordo com as disposições estabelecidas em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, se 
houver; (b) Celebrar contratos fora do curso normal dos negócios da Companhia; (c) Renunciar a direitos em valor igual ou 
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), por título, montante este que deverá ser atualizado anualmente de acordo com a 
variação acumulada do IPC-A/IBGE, a partir da data de referência de 1º de maio de 2026; (d) Prestar garantias em favor de 
terceiros; (e) Alienar ou adquirir bens ligados diretamente à execução do objeto social da Companhia em valor igual ou supe-
rior R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), montante este que deverá ser atualizado anualmente de acordo com a variação 
acumulada do IPC-A/IBGE, a partir da data de referência de 1º de maio de 2026, por equipamento/bem, exceto se devidamen-
te previstos no Plano Estratégico de Negócios Anual da Companhia; (f) Contrair empréstimos, bancários ou não, em valor igual 
ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), montante este que deverá ser atualizado anualmente de acordo com a 
variação acumulada do IPC-A/IBGE, a partir da data de referência de 1º de maio de 2026; (g) Autorizar ou realizar aplicações 
financeiras ou qualquer outro investimento em valor igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), montante 
este que deverá ser atualizado anualmente de acordo com a variação acumulada do IPC- A/IBGE, a partir da data de referên-
cia de 1º de maio de 2026; e/ou (h) Nomear ou destituir auditor independente, que deverá sempre estar registrado na Comis-
são de Valores Mobiliários - CVM. Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração decide por maioria de votos, detendo 
cada um de seus membros direito a 1 (um) voto nas reuniões e sendo de desempate o voto do seu Presidente. Parágrafo Se-
gundo: As matérias abaixo descritas deverão ser objeto de prévia aprovação da totalidade dos membros do Conselho de Ad-
ministração a fim de serem eficazes: (a) Celebrar contratos entre a Companhia e qualquer acionista, administrador, ou socie-
dade, diretamente ou indiretamente controlada por esses; (b) Celebrar contratos e/ou contratar dívidas que elevem ou 
tenham o potencial de elevar o Índice de Endividamento Geral (passivo circulante + passivo não circulante) / (passivo circulan-
te + passivo não circulante + Patrimônio Líquido) da Companhia para além de 70% (setenta por cento); (c) Adquirir qualquer 
participação societária em outras empresas ou sociedades, bem como a formação de consórcio, associação ou joint venture; 
(d) Aprovar política de distribuição da remuneração dos diretores, e/ou executivos, e/ou gestores da Companhia, inclusive 
benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, limitada ao montante anual global fixado pela Assembleia de 
Acionistas; e/ou (e) Aprovar a contratação de colaboradores com remuneração anual igual ou superior a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), montante este que deverá ser atualizado anualmente de acordo com a variação acumulada do IPC-A/
IBGE, a partir da data de referência de 1º de maio de 2026, ou a concessão de promoção ou aumento (ressalvado aumento 
imposto por contrato coletivo de trabalho) a profissionais que já trabalhem para a Companhia que faça com que a sua remu-
neração individual supere tal patamar.” (viii) ajustes na denominação de cargos da Diretoria, com a respectiva alteração do 
Artigo 14 e do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, a fim de (a) separar os cargos de Diretor Financeiro e de Diretor de 
Relações com Investidores, que passam a constituir cargos distintos; e (b) prever que os demais Diretores não possuirão de-
signação específica nem atribuições individualizadas, observadas as competências gerais previstas no Estatuto Social e na le-
gislação aplicável, passando referido dispositivo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 14 - A Diretoria será composta por, 
no máximo, 7 (sete) Diretores acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração da 
Companhia, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitidas reeleições. Parágrafo único. Um dos Diretores terá designação 
de “Diretor Presidente”; um terá designação de “Diretor Financeiro”, um terá designação de “Diretor de Relações com Investi-
dores” e os demais serão designados Diretores sem designação específica, admitida a cumulação de cargos” “Artigo 16 - Além 
das previstas em lei, neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas, se houver, os Diretores terão as seguintes atribuições: 
(a) Observadas as restrições estabelecidas em Acordo Acionistas, neste Estatuto Social e em todas as leis aplicáveis, a repre-
sentação da Companhia perante terceiros em geral, assumindo responsabilidade ativa e passiva da Companhia, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da Companhia e com 
observância da Lei, deste Estatuto Social e dos termos de Acordo de Acionistas, se houver; (b) Supervisão direta dos negócios 
desenvolvidos pela Companhia; e (c) Representar a Companhia perante quaisquer terceiros e/ou órgãos públicos, sendo auto-
rizado a assinar todas as transações, contratos, acordos, instrumentos, garantias e outras modalidades de financiamento, 
bem como todos os documentos com as instituições financeiras em nome da Companhia, respeitados os limites permitidos por 
Acordo de Acionistas, quando houver, Estatuto Social e pela legislação. Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do disposto neste 
Estatuto Social e em Acordo de Acionistas, se houver, bem como das atribuições que vierem a ser atribuídas pelo Conselho de 
Administração, compete ao Diretor Presidente: (i) garantir a implementação das determinações do Conselho de Administra-
ção e da Assembleia Geral; (ii) coordenar, organizar, supervisionar e dirigir os negócios e a administração geral da Companhia, 
orientando os trabalhos dos demais diretores; (iii) deliberar sobre a estrutura orgânica da Companhia, das unidades adminis-
trativas e do pessoal; e (iv) estabelecer as normas e procedimentos internos, respeitadas as disposições deste Estatuto Social. 
Parágrafo Segundo: Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas, se houver, bem como das 
atribuições que vierem a ser atribuídas pelo Conselho de Administração, compete ao Diretor Financeiro: (i) planejar, coorde-
nar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações de natureza financeira da Companhia; (ii) adminis-
trar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia e gerir as finanças consolidadas da Companhia; e (iii) dirigir as áreas 
contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária. Parágrafo Terceiro: Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social e 
em Acordo de Acionistas, se houver, bem como das atribuições que vierem a ser atribuídas pelo Conselho de Administração, 
compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) prestar informações aos investidores, à CVM e à B3; (ii) manter o registro 
da Companhia atualizado e em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM; e (iii) exercer as demais atribuições 
do cargo de diretor de relações com investidores previstas pela regulamentação aplicável.” (ix) a revisão das regras de repre-
sentação da Companhia, com a alteração do Artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, para estabelecer que, como regra, a 
Companhia será representada pela assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) Diretores , mas que, para a celebração de con-
tratos com valor superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), a representação da Companhia dar-se-á, obrigatoriamen-
te, pela assinatura conjunta do Diretor Presidente e de qualquer outro Diretor e, ressalvada a defesa da Companhia em pro-
cessos judiciais, arbitrais e administrativos, a assinatura por procurador somente será admitida desde que em conjunto com 
a assinatura de um Diretor, vedada qualquer outra forma de representação, de modo que este passa a vigorar com a seguinte 
nova redação: “Artigo 15 - A Companhia será representada: (a) especificamente nos atos, contratos, negócios e operações que 
envolvam montante global igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) (para atos, contratos, negócios e ope-
rações individuais ou, cumulativamente, para atos, contratos, negócios e operações da mesma espécie, com as mesmas con-
trapartes, estipulados durante um mesmo período de 12 (doze) meses) ou que envolvam instituições financeiras, necessaria-
mente pelo “Diretor Presidente” atuando em conjunto com qualquer outro Diretor; (b) nos atos, contratos, negócios e 
operações que envolvam montante global igual ou inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) (para atos, contratos, 
negócios e operações individuais ou, cumulativamente, para atos, contratos, negócios e operações da mesma espécie, com as 
mesmas contrapartes, estipulados durante um mesmo período de 12 (doze) meses), (b.1) conjuntamente por quaisquer 02 
(dois) Diretores da Companhia ou (b.2) por qualquer Diretor da Companhia em conjunto com procurador devidamente inves-
tido de poderes específicos e suficientes; (c) para fins ad judicia (defesa da Companhia em processos administrativos, judiciais 
ou arbitrais), por um procurador agindo isoladamente (e, nesta hipótese específica, será admitida a outorga de procuração 
por prazo indeterminado, nos termos do parágrafo primeiro abaixo).” (x) a consolidação do Estatuto Social para refletir as 
deliberações acima, conforme minuta constante no Anexo I. 7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Não mais havendo 
matéria a tratar, suspendeu-se a assembleia geral para lavratura desta ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada pela 
acionista única da Companhia. Indaiatuba, 29 de abril de 2026. Mesa: Bruno Braga Cavalcanti - Presidente; Mauro Dutra 
Mediano Dias - Secretário. Acionista única: VOLCON HOLDING S.A.
ESTATUTO SOCIAL DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. - CNPJ: 41.570.356/0001-48 - NIRE: 
35300631048 - Capítulo I - Denominação, Sede, Filiais, Objeto e Duração - Artigo 1º - A Companhia denomina-se VRENTAL 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Pedro Gonçalves, n° 1400, 
sala 51, Centro, cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP: 13330-210. Parágrafo único. Por deliberação do Conselho 
de Administração, a Companhia poderá criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação 
em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: a) 77.32-2-01 - Alu-
guel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. b) 33.14-7-10 - Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente. c) 49.23-0-02 - Serviço de transporte de pas-
sageiros - locação de automóveis com motorista. d) 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings. e) 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. f) 77.19-5-99 
- Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor. g) 77.31-4-00 - Aluguel de máqui-
nas e equipamentos agrícolas sem operador. h) 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária. i) 33.14-7-12 - Manuten-
ção e reparação de tratores agrícolas. j) 33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplena-
gem, pavimentação e construção, exceto tratores. k) 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. Artigo 4º - A Companhia foi constituída em 30/03/2021, tendo 
iniciado suas atividades em 14/04/2021, e seu prazo de duração é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações. Artigo 
5º - O capital social da Companhia é de R$ 535.734.967,05 (quinhentos e trinta e cinco milhões e setecentos e trinta e quatro 
mil e novecentos e sessenta e sete reais e cinco centavos), dividido em 437.790.739 (quatrocentas e trinta e sete milhões, 
setecentas e noventa mil, setecentas e trinta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 
Primeiro: Cada ação ordinária terá direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo: O capital 
social poderá ser aumentado, na forma do art. 168 da Lei nº 6.404/1976, em até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 
Parágrafo Terceiro: É vedada à Companhia a emissão de partes beneficiárias. Capítulo III - Administração Seção I - Disposi-
ções Gerais - Artigo 6º - Exercem a administração da Companhia o Conselho de Administração e a Diretoria, de acordo com 
os poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. Artigo 7º - A Assembleia Geral Ordinária fixa-
rá o montante anual global da remuneração dos administradores da Companhia, inclusive benefícios de qualquer natureza e 
verbas de representação, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição. Seção II - Conselho de 
Administração - Artigo 8º - O Conselho de Administração da Companhia será composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros 
efetivos, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitidas reeleições, sendo 
um deles designado Presidente. Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração se reunirá sempre que convocado pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou chamado conjuntamente por 2 (dois) Conselheiros. As convocações deverão 
conter a ordem do dia, serão feitas por cartas registrada ou através de e-mail com confirmação de recebimento, com 3 (três) 

dias úteis de antecedência mínima. Parágrafo Segundo: As Reuniões do Conselho de Administração instalar-se-ão, em 1ª 
convocação, com a presença da totalidade de seus membros e, em 2ª convocação, com a presença da maioria de seus mem-
bros, desde que presente o Presidente do Conselho de Administração da Companhia, e serão realizadas preferencialmente 
na sede da Companhia, sendo presididas pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia. As reuniões do 
Conselho poderão contar com a participação dos seus membros por conferência telefônica, vídeo conferência, ou por qual-
quer outro meio de comunicação, sendo certo que os membros do Conselho de Administração que participarem da referida 
reunião por qualquer de tais meios serão considerados, para todos os fins, presentes à reunião ou, ainda, por procurador que 
seja membro do Conselho de Administração, devidamente autorizado, por escrito, bem como serão admitidos votos por 
carta registrada ou e-mail. Parágrafo Terceiro: Ocorrendo a vacância, ausência, impedimento ou renúncia de membro efetivo 
do Conselho de Administração, os acionistas nomearão seu substituto de acordo com o previsto em Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia, se houver, ou através de deliberação de maioria simples em Assembléia Geral Extraordi-
nária. (a) Em caso de vacância permanente de uma posição do Conselho de Administração, um conselheiro substituto será 
eleito na primeira Assembleia de Acionistas seguinte, e o mandato deste conselheiro será extinto no término do prazo de 
mandato dos Conselheiros eleitos originalmente; (b) Em caso de vacância permanente que reduza o número de Conselheiros 
para menos de 3 (três), então, qualquer Conselheiro remanescente ou Diretor terá direito de convocar uma Assembleia Geral 
para eleger os Conselheiros para os cargos vagos; e (c) Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer mem-
bro do Conselho, as suas funções serão exercidas por outro membro do Conselho escolhido pelo conselheiro ausente ou in-
capaz. Artigo 9º - Os membros do Conselho de Administração serão empossados em seus cargos mediante assinatura do 
termo de posse, podendo seus membros serem acionistas ou não, residentes no país ou não. Artigo 10 - As atas das Reuniões 
do Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio, tornando-se efetivas com a assinatura de tantos membros 
quantos bastem para constituir o quórum requerido para deliberação. Artigo 11 - A Diretoria da Companhia deverá elaborar 
e submeter para aprovação do Conselho de Administração os seguintes documentos: (a) Sugestão do orçamento anual para 
as receitas e despesas, investimentos, bem como para o fluxo de caixa para o próximo exercício social, e, ainda, a sugestão 
para o plano estratégico de negócios; o orçamento anual e o plano estratégico de negócios sugeridos serão fornecido pelos 
Diretores ao Conselho de Administração a cada ano, e, uma vez aprovado pelos membros do Conselho de Administração, o 
orçamento anual e o plano estratégico de negócios se tornarão efetivos e vinculantes (cada um dos documentos aprovados 
o “Orçamento Anual” e o “Plano Estratégico de Negócios Anual”); (b) Relatórios acerca de todas as alterações, condições ou 
eventos que tenham resultado ou seja razoavelmente esperado que resultem em desvios ou alterações relevantes ao Plano 
Estratégico de Negócios Anual ou ao Orçamento Anual então em vigor; e (c) Outras informações relativas à posição financei-
ra e negócios da Companhia, conforme possam ser razoavelmente solicitadas pelo Conselho de Administração ou pelas 
Acionistas. Artigo 12 - Além das matérias previstas em lei e em Acordo de Acionistas, se houver, serão objeto de prévia 
aprovação pelo Conselho de Administração as seguintes matérias, as quais dependem de voto afirmativo do Presidente do 
Conselho de Administração: (a) Aprovar o Plano Estratégico de Negócios Anual e Orçamento Anual, bem como suas respec-
tivas alterações, tal como sugerido pelos Diretores, de acordo com as disposições estabelecidas em Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia, se houver; (b) Celebrar contratos fora do curso normal dos negócios da Companhia; (c) 
Renunciar a direitos em valor igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), por título, montante este que deverá ser 
atualizado anualmente de acordo com a variação acumulada do IPC-A/IBGE, a partir da data de referência de 1º de maio de 
2026; (d) Prestar garantias em favor de terceiros; (e) Alienar ou adquirir bens ligados diretamente à execução do objeto social 
da Companhia em valor igual ou superior R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), por equipamento ou bem, quando a 
operação envolver a mesma contraparte; montante este que deverá ser atualizado anualmente de acordo com a variação 
acumulada do IPC-A/IBGE, a partir da data de referência de 1º de maio de 2026, por equipamento/bem, exceto se devida-
mente previstos no Plano Estratégico de Negócios Anual da Companhia; (f) Contrair empréstimos, bancários ou não, em valor 
igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), montante este que deverá ser atualizado anualmente de acordo 
com a variação acumulada do IPC-A/IBGE, a partir da data de referência de 1º de maio de 2026; (g) Autorizar ou realizar 
aplicações financeiras ou qualquer outro investimento em valor igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais), montante este que deverá ser atualizado anualmente de acordo com a variação acumulada do IPC-A/IBGE, a partir da 
data de referência de 1º de maio de 2026; (h) Nomear ou destituir auditor independente, que deverá sempre estar registra-
do na Comissão de Valores Mobiliários - CVM; e/ou (i) Celebrar contratos com uma mesma contraparte cujo valor global 
(individual ou em conjunto) supere R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) de receita, contratações individuais ou soma-
das inferiores a esse valor não dependem de aprovação em CA, conforme Política Financeira a ser elaborada e aprovada em 
CA. Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração decide por maioria de votos, detendo cada um de seus membros di-
reito a 1 (um) voto nas reuniões e sendo de desempate o voto do seu Presidente. Parágrafo Segundo: As matérias abaixo 
descritas deverão ser objeto de prévia aprovação da totalidade dos membros do Conselho de Administração a fim de serem 
eficazes: (a) Celebrar contratos entre a Companhia e qualquer acionista, administrador, ou sociedade, diretamente ou indi-
retamente controlada por esses; (b) Celebrar contratos e/ou contratar dívidas que elevem ou tenham o potencial de elevar 
o Índice de Endividamento Geral (passivo circulante + passivo não circulante) / (passivo circulante + passivo não circulante + 
Patrimônio Líquido) da Companhia para além de 70% (setenta por cento); (c) Adquirir qualquer participação societária em 
outras empresas ou sociedades, bem como a formação de consórcio, associação ou joint venture; (d) Aprovar política de 
distribuição da remuneração dos diretores, e/ou executivos, e/ou gestores da Companhia, inclusive benefícios de qualquer 
natureza e verbas de representação, limitada ao montante anual global fixado pela Assembleia de Acionistas; e/ou (e) Apro-
var a contratação de colaboradores com remuneração anual igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), mon-
tante este que deverá ser atualizado anualmente de acordo com a variação acumulada do IPC-A/IBGE, a partir da data de 
referência de 1º de maio de 2026, ou a concessão de promoção ou aumento (ressalvado aumento imposto por contrato co-
letivo de trabalho) a profissionais que já trabalhem para a Companhia que faça com que a sua remuneração individual supe-
re tal patamar. Artigo 13 - O Conselho de Administração, em suas reuniões e deliberações, observará rigorosamente os ter-
mos e disposições dos Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia, se houver e no que forem pertinentes, 
respeitados os deveres e atribuições dos membros do Conselho. Seção III - Diretoria - Artigo 14 - A Diretoria será composta 
por, no máximo, 7 (sete) Diretores acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração 
da Companhia, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitidas reeleições. Parágrafo único. Um dos Diretores terá designa-
ção de “Diretor Presidente”; um terá designação de “Diretor Financeiro”, um terá designação de “Diretor de Relações com 
Investidores” e os demais serão designados Diretores sem designação específica, admitida a cumulação de cargos. Artigo 15 
- A Companhia será representada: (a) especificamente nos atos, contratos, negócios e operações que envolvam montante 
global igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) (para atos, contratos, negócios e operações individuais ou, 
cumulativamente, para atos, contratos, negócios e operações da mesma espécie, com as mesmas contrapartes, estipulados 
durante um mesmo período de 12 (doze) meses) ou que envolvam instituições financeiras, necessariamente pelo “Diretor 
Presidente” atuando em conjunto com qualquer outro Diretor; (b) nos atos, contratos, negócios e operações que envolvam 
montante global igual ou inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) (para atos, contratos, negócios e operações indi-
viduais ou, cumulativamente, para atos, contratos, negócios e operações da mesma espécie, com as mesmas contrapartes, 
estipulados durante um mesmo período de 12 (doze) meses), (b.1) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) Diretores da 
Companhia ou (b.2) por qualquer Diretor da Companhia em conjunto com procurador devidamente investido de poderes 
específicos e suficientes; (c) para fins ad judicia (defesa da Companhia em processos administrativos, judiciais ou arbitrais), 
por um procurador agindo isoladamente (e, nesta hipótese específica, será admitida a outorga de procuração por prazo in-
determinado, nos termos do parágrafo primeiro abaixo). Parágrafo Primeiro: Procurações outorgadas pela Companhia so-
mente serão concedidas mediante a assinatura conjunta do “Diretor Presidente” e qualquer outro Diretor da Companhia, 
com poderes específicos e por prazo determinado, sendo vedado o substabelecimento, exceto para as procurações para fins 
ad judicia, que podem ser concedidos por prazo indeterminado e nesse caso, os substabelecimentos poderão ser expressa-
mente autorizados. Parágrafo Segundo: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a Companhia os atos praticados 
pelos administradores com violação das regras deste Estatuto Social. Artigo 16 - Além das previstas em lei, neste Estatuto 
Social e em Acordo de Acionistas, se houver, os Diretores terão as seguintes atribuições: (a) Observadas as restrições estabe-
lecidas em Acordo Acionistas, neste Estatuto Social e em todas as leis aplicáveis, a representação da Companhia perante 
terceiros em geral, assumindo responsabilidade ativa e passiva da Companhia, judicial e extrajudicialmente, podendo prati-
car todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da Companhia e com observância da Lei, deste Esta-
tuto Social e dos termos de Acordo de Acionistas, se houver; (b) Supervisão direta dos negócios desenvolvidos pela Compa-
nhia; e (c) Representar a Companhia perante quaisquer terceiros e/ou órgãos públicos, sendo autorizado a assinar todas as 
transações, contratos, acordos, instrumentos, garantias e outras modalidades de financiamento, bem como todos os docu-
mentos com as instituições financeiras em nome da Companhia, respeitados os limites permitidos por Acordo de Acionistas, 
quando houver, Estatuto Social e pela legislação. Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social e em 
Acordo de Acionistas, se houver, bem como das atribuições que vierem a ser atribuídas pelo Conselho de Administração, 
compete ao Diretor Presidente: (i) garantir a implementação das determinações do Conselho de Administração e da Assem-
bleia Geral; (ii) coordenar, organizar, supervisionar e dirigir os negócios e a administração geral da Companhia, orientando os 
trabalhos dos demais diretores; (iii) deliberar sobre a estrutura orgânica da Companhia, das unidades administrativas e do 
pessoal; e (iv) estabelecer as normas e procedimentos internos, respeitadas as disposições deste Estatuto Social. Parágrafo 
Segundo: Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas, se houver, bem como das atribuições 
que vierem a ser atribuídas pelo Conselho de Administração, compete ao Diretor Financeiro: (i) planejar, coordenar, organi-
zar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações de natureza financeira da Companhia; (ii) administrar o caixa 
e as contas a pagar e a receber da Companhia e gerir as finanças consolidadas da Companhia; e (iii) dirigir as áreas contábil, 
de planejamento financeiro e fiscal/tributária. Parágrafo Terceiro: Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social e em Acor-
do de Acionistas, se houver, bem como das atribuições que vierem a ser atribuídas pelo Conselho de Administração, compe-
te ao Diretor de Relações com Investidores: (i) prestar informações aos investidores, à CVM e à B3; (ii) manter o registro da 
Companhia atualizado e em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM; e (iii) exercer as demais atribuições do 
cargo de diretor de relações com investidores previstas pela regulamentação aplicável. Capítulo IV - Assembleias Gerais - 
Artigo 17 - A Assembleia Geral se reunirá, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses que se seguirem ao encer-
ramento do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132, da Lei nº 6.404/76, e, extraordinaria-
mente, sempre que os interesses sociais o exigirem, e nos casos previstos em lei e neste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro: 
A convocação da Assembleia Geral será feita pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia ou por quaisquer 
acionistas, ou grupos de acionistas titulares de mais de 5,00% (cinco por cento) do capital social, caso pedido de convocação 
formulado para os administradores não seja atendido, devendo observar o disposto na lei aplicável e em Acordo de Acionis-
tas arquivado na sede da Companhia, se houver. Parágrafo Segundo: A Assembleia Geral será presidida (i) pelo Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia ou, na sua ausência, (ii) por qualquer outro membro do Conselho de Administra-
ção, ou, na ausência de todos os anteriores, (iii) por Diretor ou acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao 
Presidente da Assembleia Geral caberá a escolha de um secretário. Parágrafo Terceiro: As deliberações em Assembleias de 
Acionistas, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os 
votos em branco, observadas as disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, se houver. Parágrafo 
Quarto: Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do §1º do 
artigo 126 da Lei nº 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 1 (um) 
dia de antecedência da data marcada para a realização da Assembleia Geral. Artigo 18 - Além das matérias previstas em lei e 
em Acordo de Acionistas, se houver, as seguintes matérias serão objeto de aprovação prévia da maioria dos membros pre-
sentes em Assembleia Geral: (a) Alteração das preferências, vantagens e condições das ações, do tipo e/ou classe das ações 
ou criação de nova espécie ou classe de ações da Companhia que resulte em alterações negativas nas preferências, vantagens 
e/ou condições das ações existentes; (b) Resgate e/ou reembolso das ações; (c) Aprovação de cisão, fusão ou incorporação 
ou qualquer tipo de reorganização ou transformação societária da Companhia em desacordo com o previsto no Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures, Parcialmente Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan-
tia Real, em 4 Séries (“Escritura de Emissão”); (d) Aprovação da suspensão ou da redução dos direitos inerentes às ações; (e) 
Redução do capital social da Companhia, em desacordo com o previsto na Escritura de Emissão; (f) Emissão de ações, debên-
tures conversíveis em ações, bônus de subscrição e partes beneficiárias pela Companhia que sejam destinados à subscrição 
por terceiros que não sejam os acionistas; (g) Deliberações acerca de (i) liquidação, extinção ou dissolução da Companhia; (ii) 
pedido de autofalência formulado pela Companhia; (iii) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da 
Volcon Holding S.A. e/ou da Companhia; ou (iv) pedido de tutela de urgência cautelar para fins do quanto previsto no artigo 
20-B, §1º, da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada (“Lei de Falências”), bem como de tutela de urgên-
cia que antecipe total ou parcialmente os efeitos do deferimento do processamento de recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, para fins do artigo 6º, §12, da Lei de Falências, com relação à Companhia, bem como quaisquer pedidos prepa-
ratórios ou antecipatórios dos efeitos de recuperação judicial ou extrajudicial (“Procedimentos de Insolvência”); e (h) Altera-
ção na política de distribuição de dividendos da Companhia atualmente prevista em seu estatuto social. Capítulo V - Conse-
lho Fiscal - Artigo 19 - O Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente e somente será instalado por deliberação da 
Assembleia Geral, a pedido de acionistas, na forma da lei. Capítulo VI - Acordos de Acionistas - Artigo 20 - Os Acordos de 
Acionistas, devidamente registrados na sede da Companhia, que estabeleçam cláusulas e condições em caso de alienação de 
ações de sua emissão, disciplinem o direito de preferência na respectiva aquisição ou regulem o exercício do direito de voto 
ou poder de controle dos acionistas, deverão ser respeitados pela Companhia e pela sua administração. Capítulo VII - Exer-
cício Social e Demonstrações Financeiras - Artigo 21 - O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantadas as demonstrações financeiras exigidas em lei. Parágrafo Primeiro: A Com-
panhia distribuirá anualmente como dividendo obrigatório 0,1% (zero vírgula um por cento) do lucro líquido. Parágrafo Se-
gundo: A Companhia poderá levantar balanços intermediários, mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais para a verifica-
ção dos negócios sociais e eventual distribuição de dividendos com base nos lucros apurados nesses balanços intermediários, 
desde que obedecidas as disposições legais em vigor. Parágrafo Terceiro: As demonstrações contábeis da Companhia deve-
rão obrigatoriamente ser objeto de auditoria anual por auditores independentes devidamente registrados na Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM. O auditor independente responsável pela auditoria das contas e demonstrações financeiras da 
Companhia produzirá e entregará aos acionistas um relatório de auditoria sobre as contas e demonstrações financeiras da 
Companhia, elaboradas de acordo com as regras do GAAP brasileiros e normas brasileiras, em relação ao final de cada ano 
fiscal. Capítulo VIII - Liquidação - Artigo 22 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à 
Assembleia Geral estabelecer o modo da liquidação, eleger o liquidante, e fixar-lhe a remuneração. Parágrafo Único: A As-
sembleia Geral que decidir pela dissolução e consequente liquidação da Companhia poderá estabelecer que, respeitados os 
créditos e direitos de terceiros, o reembolso do valor das ações se proceda mediante a partilha do patrimônio social. Capítu-
lo IX - Arbitragem - Artigo 23 - Todas e quaisquer disputas e/ou controvérsias oriundas e/ou relacionadas ao presente Esta-
tuto, inclusive quanto à sua interpretação, validade ou extinção, serão resolvidas por meio de arbitragem administrada pela 
Câmara de Arbitragem do Mercado da B3 (“Câmara de Arbitragem”), situada na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, 
de acordo com o seu regulamento em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem (“Regulamento”). Parágrafo 
Primeiro: A sentença proferida pelo tribunal arbitral será considerada final e definitiva, e obrigará as partes, seus sucessores 
e cessionários, que renunciam expressamente a qualquer recurso, sempre que legalmente possível. Parágrafo Segundo: Sem 
prejuízo das medidas cabíveis nos termos do Regulamento, as partes se reservam o direito de recorrer ao Poder Judiciário 
com o objetivo exclusivo de: (i) assegurar a instituição da arbitragem; (ii) obter medidas urgentes para proteção ou salvaguar-
da de direitos ou de cunho preparatório previamente à instauração do tribunal arbitral, sem que isso seja interpretado como 
uma renúncia à arbitragem; e (iii) executar a sentença proferida pelo tribunal arbitral. Qualquer medida implementada ou 
solicitada ao Poder Judiciário deverá ser notificada sem demora pela parte à Câmara de Arbitragem ou ao tribunal arbitral, 
conforme o caso, e o tribunal arbitral poderá rever, conceder, manter ou revogar a medida de urgência. Para esses fins, fica 
estabelecido o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente. Artigo 24 - A sede da arbitragem será na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, e a arbitragem será conduzida no idioma português, sendo vedado aos ár-
bitros julgar por equidade. Artigo 25 - O tribunal arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, cabendo aos requerentes indi-
car um deles e aos requeridos indicar o outro. Os dois árbitros assim indicados nomearão, de comum acordo, o terceiro árbi-
tro, que atuará como presidente do tribunal arbitral. Toda e qualquer controvérsia ou omissão relativa à indicação dos 
árbitros pelas partes, bem como à escolha do terceiro árbitro, será dirimida ou suprida pela Câmara de Arbitragem. Caso um 
procedimento arbitral envolva mais de duas partes e desde que elas não sejam capazes de se dividir claramente em dois 
grupos distintos, respectivamente reclamantes e reclamadas, cada um dos quais com interesses inteiramente alinhados e 
capazes de nomear um árbitro por consenso unânime, então todos os árbitros serão diretamente nomeados pela Câmara de 
Arbitragem, nos termos do Regulamento. Artigo 26 - As despesas e custos incorridos na arbitragem serão arcadas pelas 
partes, conforme estabelecido no Regulamento da Câmara de Arbitragem e na sentença proferida pelo tribunal arbitral. Ca-
pítulo X - Disposições Gerais - Artigo 27 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão decididos pela Assembleia Geral e 
regidos pelas disposições vigentes aplicáveis da Lei das S.A. e do Acordo de Acionistas, se houver. Artigo 28 - A Companhia e 
os seus acionistas observarão os acordos de acionistas devidamente arquivados na sede da Companhia, cabendo: (i) à admi-
nistração da Companhia abster-se de registrar transferências de ações ou criação de ônus sobre ações que sejam contrários 
aos seus respectivos termos e de praticar atos contrários às suas disposições; e (ii) ao presidente das Assembleias Gerais e 
das reuniões do Conselho de Administração abster-se de computar os votos lançados em infração a tais acordos, nos termos 
do artigo 118 da Lei das S.A. Artigo 29 - De forma a assegurar a adoção de boas práticas de governança corporativa, a Com-
panhia disponibilizará aos seus acionistas ou grupos de acionistas conjuntamente titulares de ações representativas de mais 
de 10% (dez por cento) do capital social votante da Companhia, quando solicitada, os contratos com partes relacionadas, 
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos 
ou valores mobiliários de sua emissão. Os administradores da Companhia poderão exigir do(s) acionista(s) que tenha acesso 
aos referidos dados a assinatura de termo de confidencialidade. Indaiatuba, 29 de abril de 2026. Bruno Braga Cavalcanti - 
Presidente; Mauro Dutra Mediano Dias - Secretário.

Virtual Case Brasil Comunicação e Consultoria S.A.
CNPJ/MF nº 01.034.410/0001-16 - NIRE: 35300179749
Resumo da Ata de Assembleia Geral Extraordinária

I. Data, Hora e Local: 29/04/2026, às 16 horas, na sede social em SP/SP.  II. Presenças e 
Convocação: 100% das ações da Companhia. III. Instalação e Composição da Mesa: Presidência, 
Sr. Mauricio Nogueira Escobar e, Secretário. V. Deliberações Unânimes: Foi aprovada a reeleição 
dos Diretores, a saber: (i) Diretor: Marcelo Battistella Bueno. (ii) Diretor: Mauricio Nogueira 
Escobar, ambos para um mandato de 03 anos, a contar da presente data, na forma do Estatuto 
Social, estendendo-se até a investidura de novos Diretores ou até a reeleição destes, nos termos do 
§4° do art. 150 da Lei nº 6.404/76, cuja posse ocorrerá mediante assinatura do termo correspondente, 
nos termos do art. 149 da referida lei. VI. Encerramento: Nada mais. JUCESP sob o nº 216.697/26-8 
em 19/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

A íntegra da presente Ata e seus anexos estão disponíveis na versão digital deste jornal.

INBRANDS S.A.
(Companhia Aberta) - CNPJ/ME nº 09.054.385/0001-44 - NIRE 35.300.362.870
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026

1. Data, Hora e Local: 30 de abril de 2026, às 10:00 horas, na sede social da INBRANDS S.A. (“Companhia”), situada na 
cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Maria Coelho Aguiar, nº 215, Blocos C/E e G - Piso Panamby, lojas 102, I, J e K, 
Jardim São Luiz, CEP 05804-900. 2. Publicações Legais: (i) edital de Convocação publicado no jornal Diário de Notícias nas 
folhas 17, 10 e 9, nas edições dos dias 2, 3 e 7 de abril de 2026, respectivamente; (ii) o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas das Notas Explicativas e do parecer dos auditores 
independentes, elaborado pela BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. (“Auditores Independentes”), referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, publicados no Diário de Notícias, na página 17, na edição de 24 de abril 
de 2026. Os documentos acima foram colocados à disposição dos acionistas na página da CVM (www.cvm.gov.br), na sede 
social da Companhia e no seu website, juntamente com a Proposta da Administração e demais documentos pertinentes, 
conforme a legislação aplicável. 3. Presença: presentes os acionistas representando 99,8911% do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, ficando desta forma verificado o quórum 
legal para a instalação e realização desta Assembleia Geral Ordinária (“AGO”). Presente, ainda, o Sr. Luiz Gustavo Pereira 
dos Santos, inscrito no CRC nº 1 SP 258849/O-9, representante dos Auditores Independentes. 4. Mesa: Nelson Alvarenga 
Filho - Presidente; Juliana Regina Guerra - Secretária. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre as seguintes matérias: (i) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia e o Relatório da 
Administração, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhados das Notas 
Explicativas e do parecer dos Auditores Independentes (em conjunto, “Demonstrações Financeiras”); (ii) deliberar sobre a 
proposta dos administradores para a destinação dos resultados apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 
2025; (iii) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2026; (iv) deliberar 
sobre proposta do orçamento anual da Companhia relativo ao exercício de 2026; e (v) autorizar a Diretoria da Companhia 
a praticar todos os atos necessários para formalizar e implementar as deliberações eventualmente aprovadas na AGO. 
6. Deliberações: após exame e discussão, os acionistas presentes deliberaram, com a abstenção dos legalmente impedidos, 
o quanto segue: 6.1.1. Aprovar, por unanimidade dos acionistas presentes que exerceram o direito de voto e sem 
ressalvas, as contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras da Companhia, e o Relatório da 
Administração, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhados das Notas 
Explicativas e do parecer dos Auditores Independentes, tendo sido computados 6.761.957 votos a favor, 0 votos contrários 
e 131.530.133 abstenções. 6.1.2.Consignar, por unanimidade dos acionistas presentes que exerceram o direito de voto e 
sem ressalvas, que o resultado apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, foi um prejuízo de 
R$ 117.800.968,14(cento e dezessete milhões, oitocentos mil, novecentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos), 
conforme proposta da administração da Companhia, não haverá distribuição de resultado, devendo referido prejuízo ser 
integralmente absorvido pela conta de prejuízos acumulados, nos termos do parágrafo único do art. 189 da Lei 6.404/76, 
tendo sido computados 6.761.957 votos a favor, 0 votos contrários e 131.530.133 abstenções. 6.1.3. Aprovar, por 
unanimidade dos acionistas presentes que exerceram o direito de voto e sem ressalvas, a remuneração global anual dos 
membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para o exercício de 2026, no valor máximo de 
R$6.000.000,00 (seis milhões de reais), cabendo ao Conselho de Administração distribuir a remuneração entre os 
Conselheiros e Diretores, nos termos do Artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, tendo sido computados 6.761.957 
votos a favor, 0 votos contrários e 131.530.133 abstenções. 6.1.4. Aprovar, por unanimidade dos acionistas presentes que 
exerceram o direito de voto e sem ressalvas, o orçamento anual da Companhia relativo a exercício de 2026, conforme 
apresentado pela administração da Companhia e aprovado pelo Conselho de Administração em reunião realizada em 21 
de março de 2025, encontrando-se arquivado na sede da Companhia, tendo sido computados 6.761.957 votos a favor, 0 
votos contrários e 131.530.133 abstenções. 6.1.5. Aprovar, por unanimidade dos acionistas presentes que exerceram o 
direito de voto e sem ressalvas, a autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos necessários para 
formalizar e implementar as deliberações aprovadas conforme este item, tendo sido computados 138.292.090 votos a 
favor, 0 votos contrários e 0 abstenções. 7. Lavratura, Publicação e Registro: foi autorizada a lavratura e registro da 
presente ata na forma sumária, e a publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, conforme facultam os 
parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da LSA. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e 
lavrada esta ata, na forma de sumário, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Certifico que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Assinaturas: Mesa: Nelson Alvarenga Filho - Presidente da Mesa, 
Juliana Regina Guerra - Secretária da Mesa. JUCESP nº 212.826/26-8 em 11/05/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral. 

BRASC SHOPPING CENTERS S/A
CNPJ nº 31.422.025/0001-07 - NIRE nº 35.300.663.357

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2026
Data, Hora e Local: 19 de maio de 2026, às 15h30min, na sede social, na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Rua Angelina Maffei Vita, 200 - 9º andar - parte - Jardim Europa, CEP: 01455-070. 
Quórum: Presente a totalidade dos acionistas, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Presidente: Dilene Rodrigues Teixeira, Secretário: Guido Barbosa de Oliveira. 
Convocação e Publicações: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, nos termos do artigo 
124, § 4º da Lei 6.404/76 (“LSA”). Ordem do Dia e Deliberações: RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO 
DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA OCORRIDA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025, A FIM DE 
RETIFICAR SOBRE O CANCELAMENTO DAS AÇÕES DA COMPANHIA. Prestados os esclarecimentos 
necessários, a única acionista aprova a rerratificação da publicação da Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia, ocorrida em 12 de dezembro de 2025, publicada no dia 08 de janeiro de 2026, no Jornal 
“Diário de Notícias”, na página 11, conforme segue: Onde se lê: Foi aprovada, por unanimidade de 
votos, a redução do capital social da Companhia, de R$ 811.978.222,00 (oitocentos e onze milhões, 
novecentos e setenta e oito mil, duzentos e vinte e dois reais) para R$ 810.157.222,00 (oitocentos e dez 
milhões, cento e cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e dois reais), uma redução, portanto, de 
R$ 1.821.000,00 (um milhão, oitocentos e vinte e um mil reais), realizada mediante o cancelamento de 
1.821.000 (um milhão, oitocentas e vinte e uma mil) ações ordinárias da Companhia, todas nominativas 
e sem valor nominal. O valor correspondente às ações ordinárias canceladas será restituído à acionista 
CSC 41 PARTICIPACOES LTDA., detentora de 100% das ações ordinárias da Companhia. Leia-se: Foi 
aprovada, pela única acionista, a redução do capital social da Companhia, de R$ 811.978.222,00 
(oitocentos e onze milhões, novecentos e setenta e oito mil, duzentos e vinte e dois reais) para 
R$ 810.157.222,00 (oitocentos e dez milhões, cento e cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e dois reais), 
uma redução, portanto, de R$ 1.821.000,00 (um milhão, oitocentos e vinte e um mil reais) realizada sem 
o cancelamento de ações, mantendo-se inalterada o percentual de participação da acionista no capital 
social da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, deu-se encerrada a Assembleia, 
tendo-se antes feito lavrar a presente Ata que lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos 
presentes. Assinaturas: Dilene Rodrigues Teixeira, Presidente. Guido Barbosa de Oliveira, Secretário. 
Acionista: CSC 41 PARTICIPACOES LTDA. (representada por seus diretores, Sra. Dilene Rodrigues 
Teixeira e o Sr. Guido Barbosa de Oliveira). Declaro que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio. Guido Barbosa de Oliveira - Secretário.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 - PROCESSO SEI 154.00005196/2026-31
Diante de alteração nos ítens e lotes, a Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo, divulga a alteração do Pregão Eletrônico que tem como objeto a Aquisição de 
equipamentos para laboratórios odontológicos e clínicas odontológicas, nas condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de Referência. Data da 
Sessão Pública: 08/06/2026. Horário: 08h30min - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: Compras.
gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o respectivo Edital 
e seus anexos bem como o Termo de Referência e realizar o acompanhamento da publicação 
do contrato/nota de empenho, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais  
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e http://www.usp.br/licitacoes.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N°: 04/2026 - 
FFLCH/USP - UASG: 102108 - PROCESSO Nº: 154.00004396/2026-76 - A Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas - FFLCH/USP, torna público aos interessados a reabertura do prazo da 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob n°: 04/2026 - FFLCH, do tipo menor preço, 
cujo objeto é a aquisição de projetores multimídia e telas de projeção, conforme especificações 
e condições constantes em Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 22/05/2026, a partir das 08h, estando a sessão de disputa agendada 
para o dia 08/07/2026 às 09h30, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado “Portal de Compras do Governo Federal - ComprasGov” através do sítio 
https://www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 22/05/2026 
além da página do ComprasGov, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA - SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 014/2026
PROCESSO n° 9.757/2026 - UASG 986249 Nº COMPRA 900142026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
DRENAGEM PLUVIAL PARA INTERLIGAÇÃO DA CAPTAÇÃO DA AVENIDA MAL. 
FLORIANO PEIXOTO AO RIBEIRÃO LAVAPÉS. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 22 DE MAIO DE 2026. DATA/HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 01 DE JULHO DE 2026 - HORÁRIO: 09:00 HORAS. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, 
desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo 
e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. 
N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2026 
(PMP 5197/2026) 

Para “aquisição de equipamentos de tecnologia, voltados para áudio, vídeo, 
informática, e infraestrutura de rede”, com recebimento das propostas até dia 
09/06/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2026 (PMP 7692/2026) 
Para “contratação de empresa especializada para a execução de serviços comuns 
de engenharia, consistentes em sondagem de solos e levantamento topográfico 
em áreas públicas destinadas a futuras obras do município”, com recebimento 
das propostas até dia 09/06/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2026 
(PMP 8847/2026) 

Para “contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 
próteses dentárias, com fornecimento de material, mão-de-obra e transporte para 
atender aos usuários do serviço de odontologia vinculados à Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses”, com recebimento das propostas até 
dia 10/06/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.
br (e também na Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

Governo do Estado de São Paulo
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Hospital Universitário da USP

CNPJ nº 63.025.530/0085-12
Serviço de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01083494532026 - UASG - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 90153/2026. Nº Processo: 154.00007438/2026-21. 
Objeto: PAPEL SULFITE. Total de Itens Licitados: 01 item licitado (um item licitado). Valor total da licitação: 
Sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei Federal nº 14.133/2021. Disponibilidade do edital: 22/05/2026. 
Horário: das 08h00 às 16h00. Endereço: Av. Prof. Lineu Prestes, 2565; www.gov.br/compras e www.usp.br/
licitacoes. Link do PNCP: 63025530000104-1-001718/2026. Entrega das Propostas: a partir de 22/05/2026 
às 08h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 03/06/2026 às 09h00 no site: www.gov.br/
compras. Fonte: DOESP e PNCP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2026
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO, PLANTIO 
E REFLORESTAMENTO DE ÁREAS VERDES, ÁREAS DE LAZER, ÁREAS 
DE PRESERVAÇÃO PERMANENTES, CÓRREGOS E OUTRAS A SEREM 
DETERMINADAS PELO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO. Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br. Sessão 
pública: realização no site www.bllcompras.org.br DATA: 11/06/2026 às 09h00min.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2026
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO. Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br. Sessão pública: 
realização no site www.bllcompras.org.br. DATA: 08/06/2026 às 09h00min.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 533/2026
OBJETO: MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 22/05/2026 às 8:00h até 27/05/2026 às 
8:00h. PERÍODO DE LANCES: 27/05/2026 - 6 (seis) horas a partir das 8:30h. 
PROCESSAMENTO: Plataforma BLL - https://bllcompras.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2026
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM ENTREGA IMEDIATA. 
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br. Sessão pública: realização no site 
www.bllcompras.org.br. DATA: 03/06/2026 às 09h00min.
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